
ESTADO DE SERGIPE
CÂMÁRA MUNICIPAL DE LAGARTo

EDTTAL DE PREGÃO PRESEÍ{CIAL NO O1l2017

A CÂMARA MUNrCÍPAL DE LAGARTO, pessoa jurídica de direto públrco lntêÍno. inscrita
no C.N.P..I. no 16.212.09410001-00, com sêdê à Praçá l{ossa SenhoE dE Piêdade, no
97t gairro Centro, LagaÊo/SE, por meio de seu pregoeiro, nomeado pelà Portaria n0
32/201? de 02 de maio de 2017, torna público para conhecimento das empresas
interessôdas que fará rêalizar às 09 horas do dia 09 da juího dê 2Ot7, nê Cámara
Municipal, situada na Praça Nossa Senhora da Piedade, no 97 - Centro - CEP 49400-000,-
Lãgârto, a licitação em epígrafe, a qual tem como objeto o fornecimento de combustíveis
(gasoLna comum e diesel S10) destinados aos veículos locados, durante o exercício de 2017,
conforme especificação constantes do Ancxo I, pêrte integrante deste Edital, cujo tipo é o
de menor preço por ltêm, conforme descrito neste Edital e seus anexos, de conformidade
com a Lêi no. 10.520/02, Lei Complementar no 123/2006 e alterações, Resolução no
101/2013, e subsidiariamente pela Lei no. 8.666/93.

1. Obicto
1.1. Contratêção de empíesà para íornecimento de combustíveis (gasolina comum e diesel
S10) destinados aos veículos locados, durante o exercício de 2017, conforme especificâção
constante do Anêxo I - Têrmo de Referêncra.

2, Dâ DêÉpêsã e dos Rêcursos Orçánaítários
2.1. O valor global médio estimàdo da presente licitação é de Rg 32.390,00 (trinta e dois mil,
trezentos e noventa reôis);
2.2. As despesas oriundôs do objeto desta Ucitação, correrão por contã dos recursos
orçêmentários previstos no Orçamento Programa de 2017 da Câmara lllunicrpal de
Lagarto/SE, obedecendo ã seguinte classificação;

Unidadê
OrcamenÉÍiã

P.ojeto ou
Atividade

Natur€za da
Dêspê3a Fonte dê Rêcursos

01,01 01 .031 .0008/2001 33.90.30,00 Recursos Próprios

cúusuLA TERcEIRÂ
3.Condiçôes para Perticipação
3.1. PodeÍão participar deste Pregão os interessados que àtenderem a todas as exrgênciàs,
inclusive quanto à documentação, constantes deste edital e seus anêxos.
3.2. A empresa contratada pêra o fornecimento de combustiveis. deve situar-se à um Íaio
de 03 (três) quilometros da sede da Cámara e deverá disponibrlizar o fornecrmento dos
combustíveis (gasolina comum e diesel S10) paaa os veiculos locados da Cásmara Municipal,
no horário das 07 hs ês 20 horas, sete dias por semana.
3.3. A comprovação da condição dê MicÍoempresas - IYE'S e Emprêsas de Pequêno Porte -
EPP'S será feita, exclusivàmente, mediante apresentação, no ato do credenciamento, de
Dêclârâção que se enquadra na condição de Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno
Porte -EPP. e esta apta a usufruir das prerÍogativas e pÍivitégios previstos na Lei
Complementàr no 12312006 ou através de CêÉidão expedidâ pela respêcttva Junta
Comercial, emitida no exercício em curso.

3.4, Náo será âdmitida a paÊicipâção dê li.itânte§:
Que se encontÍem sob fâlência, concordata, recupeÍação judiciêl ou extrajudicial,
concurso de credores, dissolução, liquidação ou em regime de consórcto, qualquer que
seja sua forma de constrtuição.
a) Que não funcionem no país;
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b) Suspensâs de pârtrciparem em licitação e impedidas de contrátar com a Câmara
Iqunicipêl durante o prazo da sanção aplicada;

c) Declaradas inldôneâs para licitar ou contratar com a administração Pública Federal,
MLrnicipal ou Estadual, enquanto perdurarem os motlvos determinantes da punição ou
até que seja promovida sua reabilitação;

3.5. As interessàdas que pretendam enviar proposta de preços (envelope 01) e documentos
de habilitação (envelope 2Eia_p0§!al@_êgêy!:§je_!gdedgl deverão apresentar os dois
invólucros na forma indicada neste edital, todos devidàmente lacrados e acondicionàdos em
um único envelope, remetido ao endereço da salô de licitações desta Câmara Municipal, Praça
Nossa- Senhora da Piedade, no 97 - Centro Lagarto- CEP 49400-000, fazendo menção ao
PREGAO PRESENCIÂL NO O112017.

3.5.1. o envêlope enviado na forma do item 3.5, somente será aceto se for
entregue/protocolado até o dia e horáno informados para abertura da sessão, sem qualquer
violação de seu conteúdo.

4. Crêdenciamento do6 Raprêsentantes
4.1, Os proponentes dêvaato se apresentar para credenciamento iunto ao pregoeiÍo por um
representante que, devrdamente, munido de documento que o credencie a paÍticipar deste
procedimento licitatóÍio (ANEXO V). venha a responder por sua representada, devendo,
ainda, no ato de entrega dos envelopes, identiflcar-se exrbindo a câÊêirô dê idêítldadC ou
outro documento equivalente.

4,2. Considerà-se como represêntante legal qualquer pessoa habilitada pela licltantG,
mediante êstàtuto/contrato social, ou instrumênto público/particular de procurâção, ou
documento êquivalênte.

4.3. Entende-se por documento credencial:

a) êstàtuto/contrato soclâ|, quando a pessoa credenciada for sócra, proprietária, dirigente
ou assemllhada da empresa llcltantê, no qual estelam expressos seus podeÍes para exercer
diretos e assumir obrigações em decorrência de tal investldura;

b) procuração ou documento equivalente da licitãnte com poderes para que a pessoa
credenciada possa manifestar-se em seu nome em qualquêr fase o Pregão.

4.4. O documento deverá dar plenos poderes ào credencrado para formular ofertas e lances
verbais, negociar preços, declarar a rntenção de interpor Íecurso, renunciar ao direito de
inteÍposição de recursos, enfim, para praticar em nome da licitant€ todos os atos
pertinentes a este Pnêgáo.

4.5. Cadà c.êdênciado poderá representar apenas uma licitantê;
4.6. O representante legal da licitante que não se credênciar perantê ao Prcgoêi.o ficará
impedido de participar da fase de lances verbais, de negociação de preços, de dêclarar
intenção de interpor recurso, de renunciar ao direito de interposição de rêcursos, enfim, de
represêntar a licitântc durante a reunião de abêrturâ dos envelopes Proportâ6 ou
DocumêntâÉo relativo a este P.€gáo.

4,7. Nesse caso, a licitantê ficârá excluída da etapa de lancê3 yêóais e mantido seu preço
âpresentâdo na proposta escritâ, para efeito de ordenôção das propostas e apuração do
menor preço,

4,8. O credenciamênto a que se refeÍe o item acima far-se-á através de instrumento púbhco
de procuraÉo ou instrumento particulaí (Crêdênciamênto - Anêxo VI), com podeÍes
específicos pàrà formular ofertês e lances de preços e praticaÍ todos os demais atos
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pertinentes ao certame, em nome do proponente. Em sendo sócio, proprietário, dingente ou
assemelhôdo da êmpresa proponente, deverá apresentar estatuto ou contrãto sociô1, no qual
estejàm expressos sêus poderes pâra exercer dirêitos e assumir obÍigações em decorrência
de tal investidura,

4.8.1. A procuração a que s€ refere este subitem deverá vir acompanhada de documento que
comprove os poderes do outorgante iunto à empresa licitante, juntando para tanto o estatuto
sociê1, ou contrato sociaUata dê assembléia de eiêição da diretoria,

4.8.2. Caso a êmpresâ nâo s6 aprtsênte pâra o crcdênciamênto, neo poderá ofêÉar
lancês, rendo considêaado o valor dâ 3ua proposta.

4.8.3. Após concluída a licitação e assinado o pertinente contrato. os envelopes não abertos
contendo a documentação das demais licitaítês ficârão em posse do PÍ€goeiío, à
disposição dos licitãntê6, pelo período de 10 dias úteis, após o que serão destruídos,

5. Formâ de AprEsentâção dô Propostâ
5.1. Âs propostas deverão ser datilografadas ou impressas via processamento eletrônico de
dados, em línguê portuguesâ, em papel que identifique a emprêsa licltante, datadàs e
assinadas, sêm emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, sob pena de desclassiflcação e
ainda conter, obrigatoriamente:

5.1.1. Preços unitários e totais dos produtos, em moeda corrente nacional;

5.1.1.1. Estes preços são fixos e irreajustáveis e lá deverão trazer inclusos os impostos,
taxas, frêtes e quaisquer outras despesas rnerentes ao cumpnmento da obngação;

5.1.2. Prazo de validade dã propostâ não inferior a 60 (sê6sentâ) dias, contado da data
indicada no pÍeámbulo deste Editôlj

5.1.2.1.Âs propostas que omitirem estê prazo serão entendidâs como váÍdas pelo pêrlodo
mínimo acima indicado.

5.1.3. Marca dos produtos cotados, onde couber;

5.1.4. Deverão, obrigatoriaÍhente, ser cotados todos os itens de interesse da licitante, sob
pena de desclâssificação.

5.1.S. Para os Itens nor 01 e 02, os preços unitários propostos deverão ser apresentâdos com
o uso de até 03 (três) casas deciínais, conforme DNC n0 30, de 06 de julho de 1994.

5.1,6 As Propostas que possuírem pequenas incorÍeções poderão ser retificâdas pelo
representante legal da empresa ou seu mandatário na sessão pública do pregão, após
âutorização do Pregoeiro, â exemplo dos seguintes casos:

a) Serão corrigrdos, automaticàmente, pelo Pregoeiro, quaisquer erÍos de soma e/ou
multiplicação, nas formas abàixo:

a1) Erro nâ multiplicação de preços unitários, p€làs quantldades correspondentes - será
retiflcado mantendo-se o pÍeço unitáno e a quântidade, coÍrigindo-sê o produto;

a2) Erro na âdição - será retificado conservando-se as parcelas coríelatas. trocando-se o
total pÍoposto pelo total calculado;
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à3) Ocorr€ndo discorc,ância entre o preço unatário e o total de cadà ITEM - prevalecerá o
primeiro;

a4) Ocorrendo discordância entre o vator em atgarismo e por extenso. prevalecerá este
último;

a5) Ausênciê de valor total e/ou global - o valor será o resultado da soma dos valores
untários;

b) Falta de datô e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legôl
presente à sessão do Pregão;

c) Â falta do CNPI e/ou endereço completo poderá, também, ser preenchidâ petos dados
constantes dos documentos apresentados peto representante tegal presente à Sessão do
Pregão.

S.I.7. RECOiiENDA-SE. VEE}IE]ITEI4E TE. OUE OS LICIÍArÍTES OBTENHAI4.
ÍiMTUITA}IENTE, AN.OUIVO DISPO IVEL EM LINK CO STA TE NO }IODELO DE
PROPOSTA ESTABELECIDO COIIO AI{EXO II DESTE EDTTAL, A Fr}{ DE OUE 

'UAlRoPosTA sE A ELABORÂDA Ei' SOFTWARE UTILTZÂDO pOR ESTE óRGÃO. NO
IÍ{TUÍTO DE FACILITAR OS TR/ÂBÁLHOS E DAR HAT' CELERIDADE AO
PB9CEpIii,|CNTO. EVTTA pO-SE. ASSri,t. A SUSPENSÂO DE SESSÃO pÂRÂ
CADASTRAiI EÍ{ÍO DE PROPOSYÂS.

5.2. Serão desclassiÍicadàs âquêlãs propolttâs quê:
S.2.1. Contiverêm cotação de objeto diverso daquele requerido nestâ ltcitação;
5.2.2. Não atendaln às exigências deste edital.

6. C.itÉrio dr Aceitâbltidade doE p.eços
6.1. Serão desclassificadas as cotações que ofereçam preços ou vantagens baseadas nas
ofertas dos demars licitantes.

6.2. Existindo dÍscrepância entre os valores unitários e totais, prevalecêrão os unitários ê,
havendo discordância êntre os valores em ôlgarismos e por extênso, prevalecerão estês
últimos;

6.3. Serão também desclassificadas as propostas que apresentarem preços. manifestamente,
lnexeqUrvers oU, pÍeços excessivos, estes considerados os que exorbitarem da estimativà de
custos, baseada no preço de mercado, previâmente, realizada peta Cámàra e noíteadora da
adequêçêo da despesa.

7, Sessáo Públlcã para Rêcêbimênto das propostas e dos Documêntos dê
Habilitaçáo

7.1. A reunião para recebimento e âbertura dos envelopes contêndo a proposta de preço de
interesse do proponente e os documentos que â tnstruírem, será pública, dirigida po; um
Pregoeiro e realizada de acorc,o com Regulamento dà Licitação na l,,lodàlidade Crãgão (Ler no.
10.520, de 17 de julho de 2002, Resotução no. 10U2013, e em confoÍmidade com este Editat
e seus anexos, na data, local e horárjo indicados no preámbulo deste edital.

7,1.1. A proposta financeira dêverá ser ôpresentadê, observando-se o modelo constante do
Termo de Referêncra, Anexo I ao Edital.
7.2. Resolução no 101/2013 encontra-sê a disposição dos tictantes no site desta Cárnara ou
sala de licitação da CÂMARA I4UNICIPAL DE |,CGÀRTO tocatizada na praça nossa Senhora
Piedade, no 97 - CEp 49400-000 - LagaÍto/SE.
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7.3. Na mesma data, local e hora marcados, antes do início da sessão, os interessados
deverão compÍovar, através de instrumento próprio (Anêxo Vt), poderes para formLllação de
ofertas e lances verbãis, nos termos do art. 11, inciso IV, da Resolução acima refeíida, ê para
a prática dos demôis atos do certame.

7.4. AbeÉà à sessão os interessados deverão âpresentar declaração, dando ciência de que
cumprem, plenamente, os requisitos de habititàção (Anexo IV).

7.5. Oeclarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro, não mais serão admitidos novos
proponentes, pêssando-se, imediatamente, ao recebimento dos envelopes contendo as
propostas de preços, em envelopes opacos e lacrados, contendo em suês partes externas a
indicação do seu conteúdo como exemplificado abaixo,

7,6. O envelope da Proposta de Preços deverá sêr apresentado, contendo as seguintes
informações:

Envêlope l{o 01 - Propo6tâ6 de prêços

Cámara IYunicipal de Lagârto
Razão Social c,a Emprêsa
Pregão no 01/2017
Envelope No 01 - Proposta dê preços

Envêlopê o 02 - Documêntação dê H.bilitâçáo

Cámara I\4unrcipat de Lagarto
Razão Social da Empresa
Pregão no 01/2017
Envelope No 02 - Documentos de Habititação

7.6.1,.Os envelopes contendo as propostas de prêço serão abertos, anâlisados e rubricàdos
Por todos os presentes.

7.7. Os recursos dos tjcitântes contrê atos dos seus concorrentes e do pregoeiro, somentepodêrão ser formulados durante essa reunrão,

8. ,ulgamanto das propostas
x.lj :êrão proclamados, peto pregoeiro, os proponentes que apresentarem às propostas de
l:1?l pl"ç:l d"l,"id9 no obieto deste edrat. e as propostas com preços até loyo superioresaquere, ou as propostas das 03 (três) methores ofertàs.

8.2. Du.ante o julgamento e anállse das propostas, será verificada, prêliminêrmente, a

:::f^"j11"-9". d*. 
?Iopostas apresentadas com os iequisrtos 

".tiÀ"i"iiooi n".t" eoit"r,

-o:::l1o-se-r 
c]:ss]ficàdas. pêra etapa competitiva, ou seia, a fase de lânces verbàis, somenteaquerês que ôtenderem plenamente ê esses Íequisitos,

8'3. aos proponentes procramados conforme o item anterior será dac,ê opoítunidade paranova disputa, por meto de lances verbêis e sucessivos, de valores distintos e dec;escentes.

8,4. Não .poderá haver deststência dos lances ofertados, sujeitando_se o proponente
desistente às penatidades constantes deste Edttal.
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8.S. Após esse ato, será encerrada a etapa competitiva e oÍdenêdas às ofertas dêfinidês no
objeto deste edtal, exclusivamente, pelo critério de menoÍ preço sendo a adjudicaÉo
efetuada por lte]n.

ô.6. Em seguida o pregoeiro êxaminará a aceitabilidade, quànto ào objeto e valor, dê
pnmeira clàssificada. definido nestê editat, decidindo motivadamente a respeito.

8.7. Sendo ôceitável a oferta da primelra ctassificàda, será somente deta solicitado o
envelope contendo a ctocumental (envetope 02), e após. vêrificado o atenc,imento, pelo
proponente que a tiver formutado, das condições habilitatórias, relâtivas à documentação
ôpresentada na próprla sessão.

t.8. Constatado o atendimento pleno às êxEências editalícias, será declarado o proponente
vencedor definido no objeto deste edital ê seus anexos, sendo-lhe adiudicado o objeto deste
edital, por item.

8.9. Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigênciâs do ato
convocatório, o pregoerro examtnará as ofertas subseqüêntes, na ordem de clãssiflcação, atéâ apuração de umà proposta, senc,o o respectivo proponente declarado vencedor e a ele
êdjudicado o objeto da ticitaÉo, por ttêÍn.

6.10. Ocorendo quâtsquer das situaçõês previstas nos itens g,7 e g.9 poderá o pregoeiro
negociar. diretamente, com o proponente para que possa ser ãuferido preço melhor.

E.11. Dô rêunião lavrar-se-á âta circunstanciàda, na qual serão registradas ôs ocorrênciasrelevantes e que, êo final, será âssinôda peto lregoeiro, equipe de ap-oio 
" 

petoi proponunt""presentes.

8.12. Verificando-se, no curso dê análise, o descumprimento de requisitos estabetecidosneste êdital e sêus anexos, a proposta seÍá desctasíficàda.

8.13. Em caso.de divergência entre informações contidas em documentaÉo impressa e nàproposta específica, prevalecerão as da proposta.

8.14. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não previstâ no obJeto deste Edital.

8-15. No cêso de empate entre duas ou mais propostàs o desempate se fará,obrigatonamênte, poÍ sorteio.

:a:11 lt91-":,li" Oe tances, s€ndo verificâda a ocorrência de êmpâte, será asseguràda,como cíteno de desêm9ate, oÍeferên.ia dê contratãção pâra as microempresas e empresasde pequeno porte, nos termos art. 44 da LCp noli3/;Oc/6;

8,17. Entende-se por empate aquelas situações em que as
mrcroempresês e empresas de pêqueno porte sêjam tguais
supenores à proposta mars bem classtficàda;

â.t"?;,ru." 
êfeito do disposto no rtem 8.1S, ocorrendo empâtê, proceder_se_á da segurnte
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a) A microempresa ou empresa de pequeno porte que for methor classificada seÍá convocada
para, querendo, apresentar nova proposta de preço rnferior àqueta considerada vencedora do
certôme, no prazo máximo de 10(dez) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de
preclusão, situação em que será adjudicado em seu favor o obieto licitado;

b) Se a ofeíta não for ãceitável ou se a licitante desatender às exigências habilitatórias, o
pregoeiro examinará a oferta subseqüênte, verificando a suô aceitabilidade e procedendo ô
habilitação da licitante, nà ordem de classificação, e assim sucesstvamente, até a apuração
de umà proposta que atenda ao Edital, sendo â respectiva hcrtante declaraáa vencedora e a
ela adjudicado o objeto do certame, pelo pregoeiro;

c) No caso de equivalência dos vàlores ôpresentados pelas microempresàs e emprêsas depequeno porte, será realizãdo softeio entre elas para que se identfique àquela que primeiro
poderá apresentàr melhor oferta.

I'19- Na hipótese de nâo'contratação nos termos prevrstos no subitem g.15 somente seaplcara quando a melhor oferta intciâl não tivêr sido apresentada por microempresa ouempresa de pequeno portê;

8,2O. No caso da licitênte ser uma microempresa ou uma emprêsa de pequeno portê, se estaapresêntar restnções na comorovàcão dâ regutandade fiscat, se; ass;gJ.ad;o prazo de o5(cinco) dras úrers, a partir da decÉração oã ri.,tàni" u"niéooia .-"ê'ni"J"p-.o.rogar",, po,rsuat peÍíodo, à critério da câmàrâ úunicip-at, pi.ã ,"srt"ri"-çã; da 
'àáclÀentuçao, 

nostermos do paráqrafo primeiro do art. 43 da acp n; ri:ziõõ0, .-",iir"iã jãàil_t"çao.

:.21._O 
pregoerro, nê fase de .lulgàmento, .poderá promover quarsquer diligênctàs Jutgadasnecessa.as à ônárise dàs propostas e aa aàcu.eni"iao, oer]"ããli r",lJ"i". atender ássolicitações no prazo por ete e;tipr.rtado, cont"ao o. .".àLiÂ""i" aã-d;;.;;á;.

,t.-11.-j"1" demãis procedimentos pertrnentes ao jutgãmento das propostas observàr_se-á oolsposto na legislação perttnente. citadô no preámbul; deste eOit"t.' 
-"--'-" ""

9. HabilitaÉo do3 Llcitahtês

9.1. Habilitaçáo JurÍdicá!

9.1,1. Registro Comercial, no caso de empresa individual;

9.1.2 Cédula de ldentidade, no caso de pessoa írsica (art. 28, I da Lei no. 8.666/93);
9.1.3. Ato constrtutivo, Estatuto ou côntrato social em vigor, devidamente regrstrado, em sêtratãndo de sociedades comerciâts ê. no, caso de sociedàde por ações, ac;mpânhado deoocumentos de eterção de seus êdminj;traoores;

9.1.4. Inscflçào do ato constrtutivo. nô
drretorra em Éxàrcícrã;- 

* * *"'"' "u caso de sociedadês civis, acompanhàdo de prova de

9.1.5. Decreto de êutorrzêcão, em sê tratando de empresa ou sociedade estrangera emÍuncjonamento no pais, e ato de rêoisrro ou àutorização p".u fun.Ànãiiu-niJãrpedido peloorgêo competente. quàndo a atividaãe assrm o exigrr.

9,2. QualiÍicaçâo Econôltlico-Fitlanceira:
côrúa Múi.i!"ld. t4desE cN?J t62r2.091níxrr @ pE a N@ sdn@ ds Âqr!dê. n 97,Bâimcfth-cEp49oosrer í7q,rô1r j2§r -q,.trs* r,sío.*.rft.b, rr.,"*. ,*"o-ü.*-jãij 
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9.2.1, Certidão Negâtiva de Falêncja e Concordatâ, expedidã pelo distribuidor dà sede dapessoa jurídica, ou dê execução patrimonial, expedtda no domrcilio da pessoa ísica. No casodo documento mencjonado neste item não flxar prazo de validàde; à mesmo será
considerêdo 30 (trinta) dias dô dâta de sua emissâo; (Art. 31 II da Lei no. ti.666/93).

9.3. Da Regularidâdê Íi6cat (Art 27 inciso Mer noS.666/93)

9.3,1. Prova de regularidãde para com as Fazendas (art. 29, IU da Lei no. g.666/93):

9.3.1,1. Certidões de regularidade de situaçâo para com as Fazendâs: Fêdêral, mediante aapresentâção da certtdão expedida conjuntamente pela Secretariâ da Recêitâ Federal c,ot rasrr (RrE) e peta Procurado.a-Geral da Fazênda Nacionâl (PGFN), referente a todos oscréditos trÍbutários federais e à Dívidâ Ativa da União (DÂU) pàr etaá administraOos. g to Icertidão à que se refere o cêput abrange rncrLlsive os áêaito. i.iouiáiià" rerativos àsconúroutçoes sociàis; Estadual, mediênte a apresentação dê Certrdão Neqattva de DébrtosEsràouars, emrtida pera FEzêndâ Estaduãl do respectivo do domicirio ou s;de do rrcitante; eMunicipal, mediante aDresentêcão dà Cêrtrdão Negativa de OeUito. Urni.-ipãL, emtidà petaFezênda tiunicipàl do respectivo do domi.l," 
", i"à" o" ii.,t""ü '-"'"'"-'

9,3.2. Certificado de Regularidade do FGTS _ CRF (art. 29, IV dê Lei no. 8,666/93);
9.3_.3. A comprovação de regulaíic,ade fiscát das mrcroempres€s e empresas de pequenoporte somente será exiqida. no cãso de virem." .". ui.j ãàj,ioiiãiãnãf]j ãáiij ."n".", pu.uêferto de assinatura do aontrato, nos termos do art. 42 da Lei Coínplementar n o, 123/2006;

?:111.1. mrcroempresâs e empresas d€ pequeno poÍte deverão, no entanto, apresentar osoocumentos etencàc,os nos subirenç 9_3,1 " 
g.:.zl'o"ri" láit"i, ;;;;1;;,r" conrenhâma19uma restrição, de acordo com o art. 4: ou r-"i ioÃpÉãàntu. i;] rji),jlitol

i*liÉd1i.üditti-#i1i1i#l?"iiã,"-,r.,Lr'"itii"§ir'i:Tí}:i,:#li}jcorresponderá ao momento em ou. o proponent" io. al.r"-ãão 
-à'rlnie"áir 

do certame,prorrogávet por iguat periodo, a i.ité.io d" uorninirt."ç;o- p,ili,iã, 
-paà.-Jlãguta.izaçao 

oaoocumentação, pàsamento ou oarcêrâmenro do debitó e 
-";;;;';;-";;;.r",s 

ceítrdõêsnegativas ou positjvas coÍh ereito de certidâ; 
"-"giril-"LÀa&ü1lrr__*f-_i.Lomotementar nô 147. de 2014)

9.3.3.3. A nâo regularizêção da documentàção. no prazo previsto no subttem 9.3.3.2,

üi.jÉi""',""'tT!*",,T:,:"à!.à::lJi::" :,3Áffi l, :í1,':.xmiui:H*::;nê ordem de clôssificaÇão, para cetebrar(em)-ô(sl contrrt"çaofãã.j. à-r,,)àiJg.", 
" 

,,.,ruçao,consoante estabejecido no art. 43. §20 da Lei comôtemenui'""r. i)á72ããã. """.
9.4. R€gulâÍidade Trabãlhi8tâ (Art 29 inciso V Lei no 8.666/93)

iÍ;**',,1?,fl";:?l':*:""::iioi""'.T!rq!09: es.?"* : rustiça do rrabarho, mediante
r.auatrro, ap'rovaaa|-à;o-.6"J.:i"'-ff'"li"i.t:rmos do ritulo vII-A da consolrclação das Leis do,.452, de 1r de maio de 1943." (NR).
9.5. A QUALIFICAçÃO TÉCNICA (Art 27 inciso II Lei no8.666/93)

CtM MúiciFI.L Lsnê§E CNp., t6.212094lmor
+,, rnr úi;iiiti;iiüi#31,-, ffi.Hj? fffi IIff :-*. cEp 4e4oo_0oo
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9,5.1. Coínpíovação de aptdão pârâ desempenho de atividade peÊinentê e compatÍvet em
caractenstrcês, quantidades e prazos com o objeto da liotação (art. 30, U ê §1o, I da Lei no.
8.666/93).

9.5.2. A comprovação de aptidão supramencionac,a será feita por atestado ou certidão deÍo_rnecifiento simrtares e equrvalente ou superior - fornecimento de combustíveis, em nome
oa rcrtãnte. rohêcidos por pessoas jurídicas de direto público ou privado, (art. 30, Il e §40, Idê Lei no.8.666/93).

9.5.3. RegrstÍo do revendedor varejista nà Agêncta Nâcional do petróleo _ ANp, de acordocom a Portaía 116/2000, informandó banderrjda Djstriburdora.

9.5.4. Alvârá dê funcionâmento expedido pelo Corpo de Bombeiros Mititar do Estado dodomrcílio ou sedê da Ltctânte, dentro do Drazo de valüade.

9,6. Olltros Elemêntos:
9,6.1, De-claração expressa da Licitônte, firmadâ sob as pênas das leis, dê que não existeq-uatquer rato impedihvo à sua hàbititação, o, à .; ;ú;i;ç;;ãr',j pàa". púbtjco, poratender integrâtmente as condicões exigroãs para .r" ;;;itii;ê;,-;;; ie.i"os preristos naregistação em vrsor e no oresãnte Eo-itat, ."oiu"t" Àããuããã,ü";;;; constànte doanêxo rrr - Decraracão de rnpr<eúá ;" -iãiài i,iiãniiã."i;[:":i: §2o, Lei no.4.666/93t;

9.6.2' Erh cumprimento do disDost.,. no rnc. xxxllt do art. 70 da constituição Federalàprêsentar Dêclaràçâo firmada Deta Ltcttante, nos terúJã" .à0"1" "_"aÀ""i"..r, 
deste Editat,expressando que não possui meno..69 6i2e;1e ;";;-; i;;;ih" loiííá, p".,goro o,rnsalubre, e menores de dezesseis ânôs, em 

-qu_atquer 
trabatho, JJo'i"'.áii,iio o" 

"p."no,r,
a partir de quàtorze anos (art. 40, xvrr e §2ô; rv .7; il ;;í ü;;.-rlãà,.j;,rl
9.7, Disposiçô€s gêrEi, sobre habllitação:

ã;á;â;":'r;"".1'g""Xt '.#:":iiffij#!'tação.poderão ser êprêsentados em oíeinâr, por
o, púuri."çao uÁ aig;ã#;';;;:;::"""ri.':i' cartóÍio competente ou por servidor da câmara

3;ã1*1,,["ã'.iT.t,o,i.'r[iito::J:":l".To': -' '|tens 
ac,ma não rixaÍem prazo de vàridade,

expflctte ê validade. ]tar de sua emissâo, exceto se houver legistaçâo que

i{"iT[:9:'"T;.!l;:ff,xlTi,",rx",ui#,."i:,i,,:'.ki*:trJf ;.fi ":ff 
"T::,0,",-

?3il:ãr3:4"., 
impugnar o ato convocâtorio do presão, conrorme art. li, Resotuçâo no

lg*,çtil#nil4$11Éffi ;àfrilâ}Hrui,ffi

Câhe Mucipâl de tlgm,SE CNPJ I 6 212.094/0rm L OO 

^pEaâ 
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10.1.2. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será c,esignàda nova dàtâ para a
realização do certame, salvo se, inquestionavelmentê, a alteração não afetar a formulação
das propostas;

10.2. D_os atos do pregoeiro neste processo licitatóÍio cabe recurso, a ser interposto no final
dâ sessão públlcâ, com registro em atâ da síntese das suas râzões e contra-ratzões, quando
lhe será concedido o pÍazo de três dias para apresentar as râzões de recurso;

10.3. O recurso contra decisão do pregoeiro terá efeito suspensivo;

10.4. O acolhimento do recurso importará a invalidaÉo apenas dos atos insuscetíveis deaproveitamento;

1O.5. Se não reconsiderar suâ decjsão o pregoeiro submeterá o recurso, devidamente,informado, à consideràção da autorjdacte co.peient", qu" p.ri.ini a".iiàã-âefinitiva antesda homoiogação do procedimento;

10.6._Os memoriais dos recursos e contrâ-razões deverão ser protocolados junto ao setor delicitêçõ€s, no endereço Já mêncionâdo, no nor;no àe oa:õõ íi ,r;,il;; de segunda asexta-Íeira;

10.7. os autos permanecerão na sara da comissão com vistô franqueada aos interessados.

11.-Prazos ê Condiçõ€a parã AsÊinatura do Contrator.r.r. Apos homoloqado o resutrâ.to desta Iicitação, a Câmara convocará a empresaadjudicatária para à assinaturô do contrato ou a retirada da rêspectivê nota de empenho.

i:';',;i":"+3:"f';,i",,U".lI:I".,"o:':T"T!"?::f"iil,:1,1T3."".,Uj#ã""?"J#.:"*i
B1;;ro;.0".u'. 

o dirê,ro à conirataçâo, .;; pÉ;í;;l;.:;iál'J,ii",.,!t". 
"" 1", 

""
11.3. Se, por mottvo de forcê maior. a êdjudrcaçâo não puder ocorrer dentro do penodo devaroade dê proposta, ou seia, 60 ísessentá) dias'e c"* í"_,iu ã,"à.JIJd"a cáma.a, estepooera soric,rêr proÍrosação gerât dê vatidaá" 

".i."'àrài,oll ããi igrjipii..ã,"i" .i",.".
!!;|'o o,-"* dê vigência contratuêl será a partir dê assinaturô até 31 de dezembro de

11.5. O ôcompanhãmento e fiscalizacão_ do contrato, será nos moldes indicados no Termo deRererencia - Anexo I do Ec,ital. oàÉ;integrante o"rê ,.t.r.à"ià,"ri"üiãã]i" u. .un,r,.opróprio ês farhas detectadas ê comunrcànc,; a cont."iàjil. 
"iãiiÁ.iIãu,ii"]ror". o,o..

l;.,".1:':3^1..Tgbimênto do obiêto dâ Licitação
ffi.j/;I ;"J,j:jlT:f"T;:T :;,"Trr"." I a zo 

.oa rei nó 8.666/e3, modincàda pera Lei no
no prazo de até sóit.i-"t") ol""-à;.ãpresente 

licrtêçâo será entregue. de forma parceladã,
Fornec,mento, ê ser';;;i,d'"-;;":;â;:l'3:f?,j::.":r".:::"r,i:recebimento da orc,em de

12.1.1. Provisoriamêntê, rmediêtâmÊnte, 
.depois de efetuada a ênrrega do objeto, para

Eliit"""o1i"?"""""' 
verirrcãção da conrormidadl a" pi"ã,iã1-"tãg,i' iãí ? 

".p".,n."çaocáD@ Múrcip6l d. rjgúes! c.NpJ 16.2 t 2.o94/ooo I -no_ ?Eç! N@ Sdhd do pGd.dq o. 97 - Bâim cmr.o - cEp 49{40{00r€r. ,icr J6.r.1252 - qÊ q"- bqío.ç.r...rr r.,"*. ,_iãü;*.-]tl;.. ."""-.
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12.1.2. DetlnitivaDantê, âpós a veriftcação da qualidade e quantidade do material e
conseqüente aceitàção, quando a notà fiscal será atestada e remetida parâ pagamento.

12.2. O prczo de validade dos produtos lnflamáveis objeto desta licitação, é de no mínimo
de l/3 (um terço), de sua validade onginat.

12.3. DeveÍá constar nas notas Rscôis marca dos produtos e o no dê Itens com seus
respechvos quantitativos impressos.

12.4. O transporte dos produtos inflamáveis deverá obedecer aos critérios prevtstos na
legislação vigente que concernê ao tema, de modo a não afetar a idêntidade, qualidade e
rntegnc,ade,

12.5. O objeto fornecido em desacordo com o estipulado neste tnstrumento convocatório e
na propostê do adjúdicatário será rejeitado parclalmente otj totalmente, conforfie o caso.

13. Condiçõea dê Pagamênto
13.1. O pagãmento será efetuado mensalmente, até 30 (trintâ) dias, conforme Lei no
4.666/93, Atl40, XIV âlinea "a". apos à entrega dos produtos, após emissão da Nota Fiscal,
devidamente atestada ê de acordo com as quantidades fornecidas pela Contratàda. à pedido
da C-ontratante ê mediante apresentação da prova dê Regularidade para com o INSS (CND),
FGTS (CRF), êlém das fôzendas federal, estâduat, munrcipal e débitos trabâthista;

13.2. Não será efetuado qualquer pôgamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de
liquidação da obrigàção flnâncetra em viítude de penôlidade ou inadimplência contratuê1.

13.3. Cabêrá ao chêfe do Setor competentê ou comissão designadê parà tat fim, atestar
(em) o(s) fornectmento(s) dos obretos desta ltcttação.

13.4._Havendo atraso de pagamento, a pêrcelâ atrasada será atualizada segundo a variação
do INPC, desde a data final do período de adimptemento, até a data do efelivo pagamento.
Para o efeito deste item, não serão computados os àtrasos atribuíveis à contratada e os
decoÍrentes dã não aprovêção dos documentos de quitação ou âinda da não aceitação do
PÍoduto.

13.5. Não haverá reajuste de preço, sendo, porém repassados os àumentos ou deduções de
preços dêtêrminados pelo Governo Federal, respeitando-se o percentuàl que for adotaào pela
distribuidoÍa a qual está vinculada a Contratada, sem, portanto, nêces;itar Íermo Aditivo,
devendo apresentar a seguinte documentaçãoi

a) Nota fiscal emitida pela dtstribuidora a que a CONTMTÁOA estiver vinculâda, do mês
anterior ao reajuste de preço e ao subseqúente;

b) Noticiário de jornal que mencione o referido reatuste âutorizado pelo Governo Federal;
c) Planilhàs de custos comparativâ entre a data de formulação da proposta e do

momento do pedtdo de revisão do contrato, evidenciando o quanto o aumento de
preços ocorÍido repercúte no valor pactuado;

14. Do Equilíbrio Econômico-finencelro
14.1. A contràtadâ tem dtreito ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato, procedendo_se
a Íevrsao oo mesmo a quâlquer tempo, desde que ocora fato imprevisível ou prcvislvel,

câ6eMuicipddek3lGsEcNpJ16.212094/00{I-0opE{jNlNsáIoBd!prdldc,n97_Beircc m - crp 494aojoo
T.l.: (?9) 163t-52t2 - sjE m,.lMío& ld.br/ücr@ e pÉroabÉád&Lr.Dr
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porém com conseqüências incalculáveis, quê onerê ou desoneÍe excessivamente as
obrigações pactuadàs no presente lnstrumento;
14.2. A contratadô, quando foÍ o caso, deverá formulaÍ à CâmãÍa requerimento para a
Íevisão do contrato, comprovando a ocorrêncià de fato imprevisível ou previsível, porém com
conseqúêncras rncalculáveis, que tenha oneÍado excessivamente as obrigações contraídas por
elê.

14.3, A comprovação será feita por meio de documentos, tais como: lista de preços de
fabricante, notas fiscais de aquisição, de transpoÍtes de mercádorlas, alusivas à época da
elaboração da proposta e do momênto do pedtdo de rêvisão do contrato,

I. Junto com o requerimento, a contratada deverá apresêntar planilhas de custos comparativa
entre a data de formulàÉo dâ propostâ e do momento do pedido de revisão do contrato,
evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor pactuado.

Il. A Cámara reconhecendo o desequilíbrio econômico-finênceiro pÍocederá a revisão do
contrato. mediante apostrla.

14.4. Independente de solicitação a CámâÍa deverá convocar a contratada pâra negociar a
redução dos preços, mantendo o mesmo objeto cotado, na qualidadê e nas especificâções
indicadas na proposta em virtude da redução dos preços de mercado. a qual tamtÉm pode
ser mediante apostilamento.

15. Da3 ObrigâçôCs da Contratada
15.1 O fornecimento devera ser efetuado obÍigatoriamente na forma abaixo.

15.2. RespondeÍ por todos os ônus referentes às atividades ora contrartadas, tais como
encargos sociais e legais, impostos, seguros e obrigações trãbalhistas e previdenciárias
relêtivas aos seus empregados;

15.3, Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, atendendo cle
imedrato as reclamações;

l5.rl. Executar os fornecimentos contratados de acordo com as especificações constantes
deste instrumento e da proposta êpresentàdê;

15,5. Regulàrizar, quando notificàda pela CONTMTANTE, sob pena de sofrer as penâlidades
estabelecidas no contrôto, as eventuais falhas na execução das tarefas fora das suas
especificações;

15.6. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier à câusar a contratante ou a
têrcerros eÍn râzão de ação ou omissão, dolosô ou culposa, sua ou dos seus prepostos,
indepenc,entemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;

15.7. Comunicar a contratante, quarsquer fatos ou circunstáncias detectadas por seus
empregados quando da execução dos fornecimentos, que prejudiquem ou possam vir ô
prejudicar a qualidade dos produtos ou comprometer a integridade do patrimônao público;

15.8. Iqànter todas as condiçôes que ensejaÍam a sua habilitação e quàliflcaÉo no ceÍtame
lrcitatório;

15.9. Substituir às suas expensâs, no total ou em parte o objeto do contrato em que se
verificarem falhas resultantes da execução do contrato;

15.10. Responsabilizar-se por danos cêlrsâdos dlrêtàmente a terceiros decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do contrato;

Cl[m Mú,cIFl de IágaÍeSE CNP, r 6.212 094./0@ I, 00 PÍrr. N@ sab@.ts PEdod€. n.97 BomCab-CEP49l004m
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15.11. Executar fielmente o objeto do contrato ê cumprir todas as orientações dâ Cámara a
que esta afeta a contratada, pêra o fiel e desempenho do fornecrmento, observando sempre
os critérios de qualidade e quantidade dos produtos a serem entrêgúes, de acordo com as
necessidades dâ Cámarâ;

15.12. Entregar os produtos objetos deste contrato, independente de quaisqueÍ
contÍâtempos, ainda que haja necessidade de adquiri-los de sêus concorÍentês;

15.13. Exêcutar o fornêcimento por intermédlo de empregados especializôdos, estando
ciente das normas técnicas de segurança quê regem o manejo dos equipamentos nos
fornecrmentos dos combustíveis;

15.14. Observar e adotar todas as normas de segurança e prevenção contra incêndios, e
recomendaçôes das leis vigentes, no momento da transferência do combustíveis das bombas
Para o tanque dos veícúlos;

15.15. Não transferir a terceiros. por qualquer forma, nem subcontratar qualquer parte do
objeto c,o contrato, sem prévio consentimento da contratante;

15.16, Arcar com qualquer prejuízo causado aos veículos dà contratante, ou a tercearos por
seus empregados, decorÍentes do fornecimento dos produtos por culpa ou dolo, indenizando
os danos motavados.

15.17. A Câmara, não acertará, sob nenhum pretexto, a transferênciô de responsabiljdade da
CONTRATADA para outras entidádês, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros.

15.16. IYanter durante â execuÉo do contrato todas as condições de funcionamento êxigidas
pela legislação em vigor, em especial aquelas concernentes ao Meio Âmbiente e Recursos
Hídricos, ao Instituto Nacional de lYetrologia, normalização e Qualidade tndustrial - INMETRO
e dêmais.

15.19. Realizar quando for solicitado pela contratônte, o "teste da proveta", nos termos da
legislàÉo elh vigor

16. SEnç6ê3 Admiíistrativôs
16.1. Ficará impêdldâ do liciter ê de contratar com a Administração Pública, pelo prazo
dê âtá OS (cinco) aíos, garantindo o dirêito prévio da citação e de amplâ defesa, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou êté que seja promovida a reabilitação
perante a própria âutoridade que aplicou a penalidôde, a licitântê que:

16.1.1. Deixar de assinar contrato;

16.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto do p.egão;

16.1.3. Não mantiver a propostà, injustificadamente;

16.1,4. Comportar-se de modo inidôneo;

16.1.5. Fizer declaÍação falsa;

16,1.6. Cometer frâude fiscal;

16.1,7. Falhar ou fraudãr nã execuÉo do contrato.

16,2. lniciada a sessão do prêgão, não cabe desistência das propostas ou lances e o
proponente que se recusôr a cumprir a obrigaçâo, bem como se vier a fazê-lo fora das
conc,ições e especificações por elê propostas inicialmente, estará sujeto, de acordo com a
grãvidade da faltê e â cntério da Cámara, às seguintes sanções administrativas:
16.2.1. Advertêncià;

Cámiã Múicipal de Llgúo-SE CNPJ 16112.094/0001- 00 PE4. Noso SànoE .lÂ Pi€dlde. n" 97 Batu Cqh - CEP 49400-000
T.l. (79) 163l -5252 - sE !ê!À!bs!s!,§sl!&b/ici@@ . pMoôbuíosl@ br
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16.2.2. Multa;

16.2.3. Suspensão temporária do drrerto de licitar e contratar com

16.2.4. Declaração de inidoneidade parâ licitar ou contrêtar com a

a Admrnistração;

Administração Pública.

16.3. A multa a que se refere o item ônterior será aplicada até o limite dê 1/3 (um têrço) do
valor da adjudicação e, no caso de atraso não justificado devidamente, cobrâÍ-se-á 1ryo (um
por cento) por dia, sobre o valor da respectava Nota de Empenho, o que não impedirá, a
critério da CámaÍa ÍVunicipal, a aplicação das demais sanções a que se refere o itêm 17.1,
podendo a multa seÍ descontada dos pagamentos devidos pelâ Câmàra, ou cobrêda
diretâmente da empresa, amigável ou judicialmente.

16.4. A licitante que enseiar o retardamento da êxecúÉo do certame, não mantlv€r a
proposta, fâlhar ou fraudar na execução do contrôto, compoítar-se de modo inidôneo. fizer

^ 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direto prévio da citação ê da àmpla
defesa, ficêrá impêdido de licitêr e contratar com a Administràção Pública, pelo prazo de até
cinco anosi enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação peÍante ô própria êutoridade que aplicou a penalidade.

16.5. A aplicação das penalidades será pÍecedidâ da concessão da opoÍtunidade de aínplà
defesa por pàrte do adludicatário, na forma da lei.

17, Do Encâminhâhênto da Propoata Âju5tâda
17.1. A proposta aiustada ao lance final da licitante vencedora deverá ser remetidos ao
endereço da sala de licitações desta Cámara lYunicipal, Praça Nossa Senhora da Piedade, no
97 - Centro - Lagarto CEP 49400-000, no prazo estipulado pelo pregoeiro em sessão pública.

17.2. A proposta e/ou documentos remetidos deverão ser encaminhados em original ou por
cópiê autenticada.

17,3. Todos os docuÍnentos emltidos em língua êstrangeira dêverão ser entregues
acompanhaclos da tÍadução para lÍngua portugúesa, efetuadà poÍ Tradutor Juramêntãdo, e
também devidamente consularizados ou registrados no Cartório de Títulos e Documentos.

17.4, Documentos de procedência estrôngeira, mas emitidos em língua portuguesa, também
deverão ser apresentâdos devidamente consulârizados ou registrados no Càítório de Títulos e
Documentos,

18. Da Vâlldadê do5 Produtoa
18.1. O prazo de validade dos produtos, objeto desta licitação, é de pelo menos 1/3, de sua
validade originã1.

19. Dispoaições Gêrai.
19.1. Esta licitação poderá ser rêvogada total ou parcialmente, sem que caiba indenização
âos licitantes em conseqüência da revogação, nos termos do art. 49 da Lei no 8.666/93.

19.2. a critério da Cámara. o Contratado fica obrigado a aceitar nás mesmas condições
contratuais, os acréscimos ou supressões de até 25Yo (vinte e cinco por cento), do valor
lnicial atuahzado do contrato, na forma da ler que rege a matéria.

c&nm Múicipd de l:sdGsE CNPj I 6 212.094/0001, 00 PEça N@ 56ü@ dâ Pi.drd., n" 97 - Bdft caro - cEP 1q4o0{0o
T.1.. (79) 1611 552 - sic !w* lr?ú s.L!.hr/licih6 ê Dq!qe!rl44:!gbÉE
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19.3. Após concluída a licitação e assinado o pertinente contrato, os ênvelopes não abeÉos
contendo a documentação das demais licitantes Íicarão em posse do pregoeiro, à disposlção
dos licitantes, peto periodo de 10 (dez) dias úteis, após o qu; serão destrjídos.

2O.4. Em retação às microempresas e empresês de pequeno porte, ser_lhes-á dado otratamento diferenciado prêvisto na Lei Complemeniàr' FeOeial n'o. 123/2006, ínaisprecisamente no que concêrne à regularidade fiscai (arhgos 42 a 45).

llf_.^1-!"1p11r9!io ,da condição de microemp.esa ou empresa de pequeno porte peto
emprêsaflo ou sôciedâde será efetuada mediante Declaraçáo ou côÉlàão êxpêdide pêlaJunta comêrciat, êxpedidâ no âno êm curso, t"r. aá" enr"ioàe", ãonio'.." l.t. eo,Instrução NoÍmariva t03, do Departaínento NacionatGTãii!iã?ã'õ-omác]ã, oe eo ae aurilde 2007, emtrda nos últimos 90(noventa) dras.

20. Das tnformaçôes
2O.1. O presente edital encontra-se. no setor de trcitações c,a cámara Í\4unrcipal de Lâgarto,situada na praça Nossa senhora dà iiedade ;" s, _ a;-;tr; ;r",t;i;É,;;;iã Município, nohoráno_ das 08 h às t3 hoÍas de segunda a sexta_fetra ; "; 

';ú;ü; Ebtrôntco:htto: / /www-laoarto.se.leq.brlli.itâca..
20.2. Quaisquer esclêrecrmentos necêssários ao perfeito conhecimento do obJeto da presenteLicrtação poderão ser obtidos junto ao presoeiro na cá;;; ;;;;;;;"1-,i"dà'r, as r: ns oesegundê ô sextâ-íeira, no endereco â.,ma, Fone/fax (79) :O:r-SZi), õJã.fiios pr€vistosneitê 

- 
Editàt têrão como ,€GÉ";i;' ; ' ú;#; 

*tãJ- ,:to',peto 
e-,naitDregêoôlaoarto.se.leo.br;

.1^0:l:_1,= 
.]gno o Foro da Comârcô de_Lalarto/SE, para dirimir quajsquer questões que porventura surgirem nà execucão da Lictti

o,t.o., po. i,"i. piiürü;;;,;.,;"',;"f,';"..".:rJ.Ji.1.: j' pôrtes, desde iá, a qua,squer

Lagarto(SE), 25 de maio de 2017.

Vàtbcrto euaítoz de LIma
Pregoelro

rtum VrErrÉtde t4dc-s[ CNIJ tô 12 oormot. m prxr l\K s6h@ ô ftc,dq o. o. _ Bãrm CEh . ( Ep 4c.00{ooT.,. ,"'1óJ r-r252 - eik r 4.râ4í's. r.!.bÍ ri.,".". ,*"oi-.r"J iii.""".,",",
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ANEXO I

ÍER}'O DE REFERÊNCIA

t.o. po oBrETo
,.,1, O presente Termo tem como obieto subsldiar o procedimento licitatório
íomêcihênto de combuatívêlÊ para abâstecimênto dos vêlculoa locados
Municrpàlde Lagarto.

2.O. DA DESCRICÃO DO PRODUTO E OUANTIDADE ESTIMADA - P L

Unid.d.
Orcãmêntárie

FunÉo ou
DraqÍâmâ

Pror€to ou

^tividãdê

Naturêza da
Dêspêsa

Fontê dê
Rêcursos

0 r.01 01.031.0008 2001 33.90.30.00.00 0100.000
RP

2.1. O cronogramâ estimâdo de fornecimento não constitui gàrantia de aquisiçôes futuras,
sendo que estas obedecerão à conveniência e às necessidades-da Contratante.
2.2. O consumo estimado pela Cámara está definido em documento ànexo ao presentê
termo,

,.o. clÂssrFrcacÃo oRcaMEr{TARIA
3.1. As despesas decorrentes da pÍêsente contratação serão custeadas pelo orçamento 20l7
oa càmara Munictpal de Lôgarto.

objetivando
da Câmara

4.0.DO PRÁ,:ZO DE IÍ{ÍCIO DE FORÍ{ECI ÊrÚTO

l;i,;y lTllTll^ jf.l-..^efetuado diàriamente, e se iniciôrá em âté 24 (vinte e quatro) horas

§4rPÀYALLQÂDípÀPRoPosra
) r' A proposta deverá ter validac,e mínima de 60 (sessenta) dias corridos, a contàr da datac,e abertura dês propostas,

ffi e óreo Dieser slo) será do horánodas 07:00 horas às 2O:OO horas, sete dàs por semana.

clD6 Múic'Fl d€ LgdGsE cNpi 16.2 t2 094Â)0r - m-?EÇi NN s6h@ d, pEd€, D" 97 Bâirc c6bo - cEp 494oosorer. oo, rõr-5r)2. ík rrrqllgrjlsEau""r"*.,*"6,i;;*]ü:;....,"" -.

:ün, " rÉüi
metroporrrànês detemrnadas peta aNp e Conaóa ê tãmb€m, para à Írota de cam,ihõé ã
Dórtir dê 2012.

disDosto íâ Relucã
2006. úbr'.ã.lâ nn-r

obngatono de árc@t êtitrco ná qêãorinê é, ô pàtur da zelD horâ da oi dt-Àrrco.d; iíoe.-oã í04.?áiili'iiqlspgsto nâ Resotução do con*Iho rnteríihisienat do actca. à oo ÃrcooiicrúÀí. n.õ ii.-àâ-r;;'É!;Ê; àà,,006, Ébricàdà no o'áno oric,at da Uniâo em 23 de_revéreiro de 2006. A iÃúê,ir ,e írc;m,s;4,;iEÃ;;;ou mêDos 1 , conroroe drspo+o no art. e", pôÉeãÍo:";ãàGilorõjlióôil
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6.2. Os Produtos deverão ser de boa qualtdadê, sendo o mesmo rnspecionâdo na hora da
entregã.

6.3. Não serão aceitos produtos que não apÍesentem as caracteristicas estabelecidas no
presente Termo de Referência, bem como, aquele diferente da marcâ ofertâda na proposta
da empresa vencedora do certame licitôtório.
6.4. O fornecimento será de forma parcelada, di.etamente no veículo no posto, de acordo
com as necessidades da contràtante, mediônte apresentaÉo de documento específico pêra
est€ fim, a "Requiriç5o dê Combusíval,,, djscriminando o tjpo e a quantidade do materiat
solicitado PoR EXTENso.
6.5. O documento deverá ser apresentado à Contratadâ pelo funcionáío (Encarregado de
abastecimento), ao termino do abástectmento, e medjante autorização do iesponsá-vel pelo
transporte

7.O. DAS OBRIGACóES DA COI{TRATADA
7.1- Na_ execução do contràto obrigà-se a COI{TRÂTADA a envidar todo o empenho ê
dedicação necessários âo seu fiel e adequado cumpriínento obrigando-se ôindê a:a) coftunicâr, formàl e imediatamente. ào GESTOR de evãntuais ocorrências anormàis
verificrda na execução do fornedmento, no menor espaço de tempo possívet (no máximo
vinte e quatro horas de ocorrêncià do fato);

b) recrutar em seu nome, e sob sua inteira e exclusiva responsabilidade os empregados
ne-cessários à perfeitô execução do fornecimênto, cabendo-lhe efetuar todos os pagamentos
Íeferentes. aos salários, inctusive os encárgos prêvistos na legistação trâbathistê.
previdenciána e flscal e quaisquer outros decorreÀtes dã sua condrção djemiregadora;

c) atender, com a ditigência possívet, as determinações do GESTOR, adotando todas as
Provroencras necessáriãs à regUlarização de faltas e iÍregularidades venficadas;

9]^]iÍ:1-I o CONTRTATANTE por qúaisqu€r dênos càusados às instatações, móveis,urensíros, equipãmentos e acessórios, por seus empÍegados, ficando este autorizado aoescontar o vator coÍrespondente dos pagamentos devidos à CO ÍRÁTADA,

T 2 Enkegar os produtos eín prazo não supêrior ào máxrmo estipurac,o no rerÍno deReferêncra. cêso tat entregã não seja ferta dentro do prazo. a couiirÀóÀ riiara su;eita àmuta estabetecdô neste Termo de Referêncià.

7.3. Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes,rmpostos, contribuições previdenciáriâs e quarsquer outras que forem cÍêvidas e referentesêos serviços executados oor seus êmnregàdos, ,r" ú qrã-à" íãsmãi'n"#tem nentrumvincuio empregaticto com a CONTMTÀNTE.

7 4. A CoNTMTANTE não âcêiiârá, 
. sob nenhum pretexto, a transterêncta deresponsabitrdade da CONTMTADA oàrâ i

ou quàrsquer outros. outras entldades, seiêm fabricantês, repÍesentantes,

D

=i1:=!Er+t$!+alofl 
rRÂr^r{rEu.r ,rd execuçao oo objeto do contràto, obriga_se o CoNTMTANTE â:

;à,:$::i?'""",".391âJ1'+:,: #""":lqi6:iffi:T,Íil.1à?::j,,," e ,ubÍficànte (se

b) Indrcar,o Fiscal que acompanhará à execuçáo do contrato;Ltu MDi(ip.t de r4aesE aNpJ tà,2t209{ríynr.;,,ró]i,iiiir'liiii"üj,flffiff,"H;.iúP'.&de.n'qT aemca@. cEp4eloc{oo
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c) Conferir à qualidade e a quantidade dos produtos por ocàsião de sua entrega;

d) Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidês.

e) Promover o acompanhamento e nscallzação do prêsente contrato, ânotando em registro
próprio as falhas detectadas e comunicando à ContÍêtadâ as ocorrências dê quaisquer fatos;

F) - Solicitar. sempre que julgar convêniente, o'teste da pÍovêta, nos termos da tegislãção
em vigor;

g) - Denunciar o posto revendedor de combustível a ANP quando da suspeita c,e

comercralização de combustível adulterêdo e (ou) as infdngência às normas que está sujeitê
a atividade de distribuição de combustíveis automotivos;

9.O. OO RECEBIMENTO DO OB.'ETO. DA FISCALIZACÃO E DO GERET{CIAMCNTO DO
INSTRUME TO CONTRAYUAL
9.1. As obrigações assumidas deverão ser executadas fielmente pelas partes, de âcordo com
as condições avençadais e as normas lêgais pertinentes, respondendo cada uma pelas
consequências de sua inexecuio totàl ot, parcjal.

9.2. Executêdo o objeto contratual, será ele Íecebrdo em conformidá(,ê com as Disposições
contidas nos ârts. 73 a 76, da Lei e.666/93. A Âdministração rejêitârá, no todo oú em parte,
a execução do objêto em desacordo com as condiçôes es[abelecidas neste Termo de
Refeíênciê.

9.3. A distáncia entre o posto dê abastêcimento e Cámara l\4unjcipal de Lâgarto, localizado napç: d-a.piedade, no 97, Bairro Centro, Lagarto/SE, não deverá ser srpeiúi io íaio de até03(três) Km.

9 4 4. execução do objeto será fiscarizada por representante do coNTR/arar{TE,especialmente designêdo para esse flm, â ser oportunamente tndicado por esi;Cámara.
9.5. O Fiscal do Contràto ànotàrá em registro.próprio todas as ocorrências relacionadas coma execução do obieto, sendo-thes assegu;adu j p;áãg;-tú; d", 

--

a) Atestar as notas fiscais correspondentes à execução do objeto contràtuat;
b) Soticrtar à CONTRÂTADA e seus ore
tooas as p,ov,oéniãi;ãie'.,"ti,:"ij=j3'"?i;!i,?31i1"."",ôlili;lffi,lemnestivamente,

c) Emitir parêceres em todos os atos .t;
especiar, na apriciiãã;;il;"::;,ii"âHrnistração rerativos à execução do obJeto e, em

:l.lê:"1'.t1ff:[:,::io obieto contrâtado, de modo que sejam cur,,pridas intesrarmente as

e) Detêrminar o que for necessário à regularÍzação de faltas verificadas;

?,"ffi:"J"nJ"?,JTfljos das ràturas, no caso de inobservância pera coNrMraDA de

Cál@ Múicprt dc IrgoSE CI{PJ Iõ L2 O9.r/O@r-,n. o,r,.ri,iiitt,i.lüi#r,H!xffi":g:: *ffi:,[;,àT..oh _ cEp 4e4o(!o0o
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9) Documentar ôs ocorrências havidas, em registro próprio, firmado juntamente com o
preposto da CONTRÂT^DA;
h) Comunicrr ao gestor de todos os contratos que envotvam fomecimento dê bens de
consumo, equipamentos e môterlal permônente, eín tempo hábil pêrâ adoção das mêdidas
convenientes, as decisões e providências qUe ultÍapassem sua competência;

i) LavÍar o termo de receblmento definitivo do objeto contratado.

9.6. Será designado o gestor e o fiscôl do contrato, conÍorme c,eterminà a resolução 296/16
do TCE.

9.6.1. São obrigaçôes do Gestor e fiscal do contrôto:

ê) solicitar às contrâtadas e a seus prepostos, tempestivamente, todas as providênciàs
necessárias obietivando o fiel cumprimento do objeto dos contratos;

b) Emitir pareceres em todos os atos do CONTMTANTE Íetãtivos à execução dos contratos,
em especial as ôphcações de sanções ou alteração que se façam necessárias;

c) Solicitar, após devidàmênte atestàdá pelo requisitante dos bens de consumo,
equipaÍnentos e material permãnente, a liquidação das respectivas faturas/notas flscâis junto
ào Seryiço Orçàmentário e Finônceiro;

d) Sustar os pêgamentos das faturês/notas fiscais no caso de inobserváncia pela contratada
de qualquer êxi9ência contratual;

e) PaÊicipar ativamente das sistemáticas de supervisão, ãcompanhamento e controle de
quêlidade dos fornecimentos contratados;

0 Notificar, por escrito, a contratada sobre todas as ocorrências que possam vir embaraçar
os fornecimentos contratados;

9) Acompanhar a vigência do contrêto.

h) ExecutaÍ outras àtivtdades inerentes à boa execução dos contratos.

9.7. A fiscalizàção exercida pelo CO TRÂTANTE, através de servidor designado por ponaíâ,
não excluirá ou reduzirá à responsabilidade da COXTRATADA pelâ cómpteta e perfeitê
execução do obieto contratual,

10.o. DAs saNcõEs
10,1. O descumpnmento, por parte da CONTMTADA. das obrigações assumidas, ou a
rnÍnngencta dos preceitos lêgais pertinentes, ensejará a aplicaçào dês seguintes sanções:

a) Advertência, por escrito, sêmpre que forem constatadas falhâs de pouca gràvidade;

b) lYulta de 1 o/o (hum por cênto) do valor do pedido êfetuado devidamente atualizado, por
dia decorrido em relação ao prazo estipulado, configuÍando-se, a partir do 3Oo dia o
descumprimento totâl das obrigaçôes assumidas;

c) Mllta de ôte 10 96 (dez por cento) do valor total registrado devidamênte âtualizado, na
hipotese de, já tendo a CONTMTADA sofrida punição nã iorma prevista nô âlinea antenor, vir

C&re Muicipêl dê IjBdGSE CNp, I ó.? t2.094/mo I - 0O pr.ç. No§ Sáhm ô pr.d.d€, ni 97 _ BMo Cotu _ CEp 494O0_OO0
Tcl.: (79) 16l t -j252 - sjc R.tÁee e.lcabrnicjb@ e pErda|qtu*k!,6r
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êla a cometer iguâl sanção, sem prejuízo da imediôta rescisão do contrato e aplicôção das
demais sanções cabíveis;

d) Suspensão temporária. de paÊicipàr em licitação e impedtmento de contratar com a
Administrêção pelo pÍazo de até 2 (dois) anos, nos têÍmos do art. 87 da Let 8.666/93. sem
prejuízo das multas previstas neste contrato;

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a lJnião, Estados. Oistrito FedeÍal
ou Municípios quando a CONTMTADA deixar de cumprir ôs obrigãções assumidas, praticando
falta grave, dolosa ou revestida de má-fé.

10.2. As sanções de naturêza pêcuniária serão diretamente descontadas de créditos que
êventualmente dêtenha a CONTMTADA, ou efetuadas a suô cobrançâ nã foÍma prevista em
lei.

10,3. As sanções previstas não poderão ser relevôdas. salvo quando ficar comprovada a
ocorrêncla de situações que se enquadrem no conceito jurídico de força marcr ou caso
fortuito, devida e formalmente Justificadas e comprovadàs, e sempre a critério dê autoridade
competente.

10.4. Não será aplicada multa se, comprovadêmentê. o
de caso fortuto ou mottvo de força major,

IT.O. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
11.1. O prazo de vigênciâ do contrato sêrá ate 31 de
asSinatura.

atrâso da execução do contrato advir

dezembro de 2017, contados de sua

12.O. DAS CONDICóES DE PAGAT,IENTO
12.1. Os pagamentos devidos pelã CONTMTANTE em decorrêncta das obrigáções assumidas
serão efetuados mediante crédito bancário em fâvor da CONTRATADA.
12.2. O CONTMTANTE pagará à CONTRATAOA, de âcordo com os materiais solicjtados e
entrêgues, mediênte crédito bancário. o valor total constante de suà proposta de preços,
somente após o recebimento definitivo do objeto contratual.
12.3. A CONTMTADA apresentaré ao fiscal, ao finâl da execução do obJeto contratual,
documento fiscal específlco referente aos serviços e ou fornecimentos reatizados,
12.4. O fiscal terá o pÍâzo de âté 03 (três) diôs úteis, a contar da apresentação do
documento fiscal, para aprová-lo ou reieitá-to.
12.5. O documento fiscal não aprovado peto fiscit será devolvido à CONTMTAOA para âs
necessárias correções, com as informações que motivaram sua reieição, contàndo-se o prâzo
estabêlecido para pagamento a partir da datô de sua reãpresentaçâo.
12.6, O Wazo de pagamento, contado a paÉir dà aprovação do documento fiscal, não poderá
ser supeÍior â 30 (tÍinta) dias corridos,
12.7. A CONTRÂTANTE poderá sustar o pagômento
nos seguintes casos:
a) execução do objeto contíatual em desacordo com

de qualquer fôtura. no todo ou êm parte,

o avençado;

b) existência de qualquer débito para com o CONTMTANTE.

12.8. Nos pàgâmentos eÍetuados, hàverá Íetenção dos impostos e contribuições.

CâD@MucDàldêIrgarlesECNP,1621209./Omt-OOAq.N{ÉSãú@d!pindEn.9?-BâiftCd@ CEp 49100400
T.l.: (79) 16l l -5252 - sic ww!.hEúo *. reÊ.br/licibúo . plÚôaLúítoa.k.br
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13 - DO ECONôMICO-FT ANCEIRO
13.1. A contratâda tem dirêito ao equilíbrlo econômico-finâncelro do contrato, procêdendo-se
à revisão do mesmo a qualquer tempo, desde que ocorra fato imprevisÍvel ou pÍevisível,
porém com consequênclas incalculáveis, que onere ou desoneÍe excessivamente as
obrigações pactuadas no presente lns ruhênto;

13.2. À contratada, quando for o caso, deverá foÍmular a cámara Íeqúerimento para ô
revisão do contràto, comprovando a ocor.ência de fato imprevisível ou previsível, porem com
consequências incalculávels, quê tenha onerado excessivamente as obrigações contraídas por
ela.

13.3. A comprovação será feitâ por meio de documentos, tais comoi tista de preços de
fabricante, notas fiscats de aquisição, ale transportes de mercadorias, atusivas à época da
elaboração da proposta e do momênto do pedido de revisão do contrato.

I. Junto com o requerimento, a contratadà deverá apresentar plantlhas de custos comparativê
entre a data de formulação da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato,
evidenciando o quanto o âumento de preços ocorndo repercute no valor pâctl.tàdo,
IL A êdministração reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro procedêrá a revisão
do contrato, mediantê apostilamento.

14.O. ESTIMAÍTVA TOTAL DE CUSTO
14.1. O gasto total estimado com a execução do contrato. relacionados neste termo,
encontra-se em anexo junto àos orçamentos levantados pelo setor de compras desta
cámaÍa.

I5.O. DISPOSICóES GÊRA,IS
15.1. A contratação será formatizada mêdtante assinatura de Contrato entre a
CONTRATADA(S),
15.2. Fica estabelecido o foÍo da Comârca de Lagarto, Estado de Sergip€,
dúvidas ou pendênciês que não possam ser solucionadas àdminlstrâtivamente.

Lagarto - SE, 25 de N4aio de 2017.

Ibrain Silya lloítêiro
Presidente Da Câmara municipal

cÀ,* M!tuc+ol d. tigo*sE cNp., 16 i r 2.o94/00o l - 00 pr'4. NÉ s6t@ dr pid.d., D.97 B.im cah, cEp 49,11r0-{rooT.l . (79) 16, t-52 j2 - sE wwE.l@no.$ tfl.brfl"t.* . "*"ar.*.r.*À.À.
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ANEXO II

I{ODELO DC PROPOSTA FINÁ CEIRA

CÂHARA !.IuNIcIPAL oE I-AGARTo

Rcf.! PREGÂO Í{o o1l2o17
prezados Senhores,

Pelâ submetemos à êpreciação de nossa proposta relêtiva à licitação eme

Rt-----(-----
oÉs.: Devcà conter ;;;;;;;;:;---),
oeclarando ãinda quei

â) Forneceremos o(s) jtêmíns)
constânre(s) do cútrôto qLá'""i 

" 
'""i n._;;;; ;;i;.;;;ç; ;áiai 

.il 
íi;íDor exrên<nr pero prazo que ,i". à rá-à-.rii.,ai'-".,iontrato, queserá entreeue, de iorma oarceíáaa., no-p,"rá ae;it:,i r"-]iiliiiJl iorr".r,,ro.,contados da datà de recabrmênto dô o;dem de iárrã.-,rià"ià, 

,"-i1? .em,tioa 
perac_ãínara 

,Münicipar de Lagàrto, a pa.tii ãã ser- i*"1]r.à""ià.,","L,ii1 *mos rntêirêÍesponsabilidade por quaisouer er
erauoraçao oã pro|ãs1u'i- 

-evç' E'ros ou omissões que venham a ser verificê(,o na
o) Mãnteremos várida a proposta Dero prazo íhínimo de 60 (sessenta) djas consecut,vos,contêc,os da data de recebtmênto dâceràndo que, ;.;;.;;à;;;-dü"#3'"x"i,iff[?:".""11i:Hi:HrJ:i?.:E"::1"TÉ-!

eventuêis impugnações, bem como de jutgamento o", p.ú.i"l-àà"i*is e de suaseventuais impusnações, durante o períódo-d" il; ;"ilJffi j;à"#L;,io""l o ,."ro o"
cÀEe Mmicr!Él de ttgúGsE cN?J 16.2 t 2 o94r'ooor - o0 p.rr NN saà@ d. hed.dq n.97 a.i@ cdh - cEp 49{oo{00ter (7cr lôjr.i2r2. s,E *v ! tuíô !..rd rr,."_. 

"*ai_à*?ji,. 
."". -.,
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CAMARÁ MUNICIPÂL DE LAGARTO

e)

validade dô propostà comercial não correrá, tendo em vista o êfeito suspensivo desses
rêcursos;
UtiÍzaremos os equipamentos, equipe técnrca e àdministratrva que foÍem necessános
ao perÍerto tornecimento, de acordo com as exigêncjas do Edjtal e de seus Anexos, bemcomo da fiscaltzação da Cámara municipal de Lâ9arto.
No fornecimento obsêrvaÍemos rgoroiamente as especjflcações técnicas, assuminc,o
:::.o-" _t1 : rntegral responsabitidade petâ perfeita realizaçâo dos trabalhos, deconrormtdade com as normas e padrões da câmarê.
Em côso c,e pàratisalção do fornecimento por greve ou outro motivo oriundo do quadro
funcronal, os-fornecimentos serão providênciados pêtos p.óprios meios, nào ooOenOoaregêr esses tatos para o descumprimento do contrato, sob pena de rescisão.MAnleremos durante todê a execução do contrato, em compàtibilidade com asobriga-ções assumidàs, todas as conáiçoes ae trauititjçã; 

" ã;fi;";;;,ü"" *licrtação.
Atenciosamente,

.,....... ... dc ..........,..,. dê 2o,7(Nome ê asêit atura do Responsávat Lagai iiiààit l

Cál@ MúicD€td. L"gúGSE CNPJ Ió212094/OO0t.«l p
i.,,.", ü i :5;;r:;,;1tr i.;"TiI;;;.:*::: fyáj;."ffi...nh.. Fp 4a440400
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AÍ{EXO III

DEcLÂRÁçÃo DE II{ExIsTÊr{crA DE FATos rHpEDmvos (}aodêto)

R,ôf.: PREGÃo pREsENcIAL N.o o1l2o17 - cÂiiARA DE LAGARTo/sE

inscrito no CNPJ no por intermédio de seu

(local e data)

(Nome e assinatura do.ep.esent"r,te tegator p.ocrããã.ãã lic ã 1

Cânm Munrciíôl dê LlgâiGSt CNP, 16.212.09,1/000l - OO P:!ç. No§ Sahoá dÂ pi.d!de, no 9? _ BaiÍo CmFo - CEp 49400{OO
Tel.: i79) 16l I -5252 . sü sw tr@no.s.le.brlücirlm . rEmôt !.rraÉt!.h.

representante legal, o(a) Sr,(ô) _. portador da Cartelra de ldentidãde no _ e
do CPE no _, DECLARA sob as penas da lei, que, até a presente data, inexistem fatos
impeditivos para sua hôbilitação, no processo licitatório. Declêra,se tdônea para licitar e
contratàr com o Poder Público e não se encontra suspensa do diÍeito de lícitar ou contratar
com as Administrações Federais, Estàduêis ou Munrcipais, cientes da obrigatoriedade de
declarar ocorrênclas posteriores.

«-.;uof,'
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I,IODELO DE DEaL,ARÂçÃO
CONCORDANCIA COÍil

DE CIÊTCIA E
O EDITAL

A
CÂ!4ARA Ii.IUNICIPAL DE LÀGARTo/sE

Rêr.: PREGÃo No o1l2017

Em atendimento à determinação constante deste certàme, declàramos que tomamos ciência

de todos os termos do mesmo, e que cumprimos plenamente os requisttos de hâbrlitação, sob

as penàlidades cabíveis.

Por ser verdade, firmamos a presente declaração para que produza seus efeitos legais e dê

c,ireito.

Local e data

Nome e assinatura representantê legal

e

do

Carteira de ldentrdade (no e ór9ão expedidor)
Endereço:
CEP:

Càm@ Mu,c,pâl d. L.BuGSE CNP, I ó.212.094/000 I - m p,"{, NN SààoE & Aedád., n 97 _ Bâim Catu _ CEp 494OO4OO
Tel.: (79) 161l-5252 site w**.h@ío.k.teu.brllicibtue ll@oôúaícele.br
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A EXO V
]i{ODELO DE DECLARÁçÃO DE QUE ÃO EÍiIPREGA MENOR

DECLARÂçÃO

RsÍ,: Pregão no Otl2017

(nome da emoresa) , inscritâ no CNPJ sob o no
de seu representênte legal o(a) Sr(a)

por intermédio

portâdor(a) dà carteira de

, DECLARÂ para fins do disposto no
Identidáde no--- e do CpF no
inciso V do art. 27 da LeÍ no 8.666, de 2t de junho de 1993, acrescido peta Lei no 9.854, de
27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trôbatho notúrno.
perigoso ori insalubre e não emprega menor de dêzesseis anos.

Emprega menor, â pàrtir de quatorze ânos, na condição de aprendiz? Sim ( ) Não ( )

(data)

representante legal

clrh vú'('prrd.t,c@-st a\pJ tõ2t209+O@l-l, À:$.{lN sahoE{r! hcd.d., n.9. B.mctuh-crp4qoG{oor.r í-er J6rr.52s! - r,. ww rà.* \e rce& r,",*. .*"ai-"*-ü.ii."". -.., 
"
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A EXO VI
MODELO DC CREDENCIAL / PROCURÂçÃO

PROCURÂçÃO

, por este instrumento paÍticulaí, nomeia e

constitui seu bastante procurador (NoME E ouauFtcAcÃo Do ouToRGADo.
ENDERECO, IDENTIDADE E CPF) , com amplos poderes para repÍesentar

íNOt,tE E ENDERECO pA Ei4PRESA E CNpl) , junto a CÂiiaM IUNICIPAL DE

LAGARTO, podendo entregar e receber envelopes contendo os documentos e ês propostas,
juntâr documentos, assinar atos e termos, tomar dêliberações, formulêr ofertas e tances de
preços, receber oírcios e Íelatórios de jutgamentos, firmar declarações. dar ciênoa e,

especialmente, renunciar ao prazo de recurso referente à fase de habilitação, enflm, praticar

todos os êtos que se tornem nêcessários ao bom e fiel cumprimento do presente mándato

iunto a esta Cámara. relativamente a quaisquer das fases do prêg áo no Oll2ol7.

(local e data)

(âssinature do sócio-gêrênta ou paopdGtá.io ê carl.nbo)

câh@ MuiciD.t tt LrsríGSE CN?, I ó.212 o94m@l - m pr.§! NlN sôàoE {r. pi.dn 
, n. 97 _ arim càb _ cEp 494oo4oo

Tel..(79)t6ll-5252- €rw*la!úoFlceb idts@e omdôhqío.Ete.br

ceffi
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at{Exo vu
Irlt?{UTA DE CONTRATO

poÍ

do outro lado, a

QUE ENTRE SI CELEBMM CONTRATO
FORNECII',IENTO, O CÂMARÁ MUNICIPAL
LAGARTO, ATRAVÉS DA uxxuxxx,ux
xxxxxxxxxxxxxxx.

com _,

DE
DE

E

Pelo presênte instrumento de Contrato de Fornecimento dê um lâdo a CÂMARÁ MUNICIPAL
DE LAGARTO, através de sua pessoa jurídica de direito público,
inscrito no CNPJ/MF sob o
neste ato representado

CPF
sênhor presidente

RG no_, doravante
denominada CONYRATA TE, e a
inscrita no CNPJ/IYF sob

empresa?

nestê ato representada poí
brasileiro, portador dâ cârtêira de identidade no

sede

SSP/_, CPF no
dorâvônte denominada CONTnÂTAD^. tendo em vista o que consta no

Pregão Presencial no Oll20l7, têm, entre si, ajustado o presente contrato de fornecimento,
que se regerá pelas normas das Leis nos LO.520/2OO2 e A.666/93, Lei Complementar no
12312006 e alterações, pelo Resolução no. IOL/2O13 e, também, pelas cláusulas e condições
sêguintes:

cúusuL pRrr,rErRÂ - oBrEÍo E pRÁzo co rRATuaL
Contrátação de empresa para fornecimento de combustíveis (gêsolina comum e diêsel S10)
destinados a manutenção da Câmara, conforme espêcificação constante do Anêxo t - Termo
de Referência.

PARÁGRÂFO ÚÍuco - o prazo de vigência será a paÍtir da assinatura até 31 de dezembro
de 2017 .

cúusul sEGuNpa - vrÍ{cuLAcÃo ao Eprral-
O presente contrato vincula-se às determinações da Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002,
resolução 101/2013, Lei Complementar no 123/2006 e alterações, e subsidiariamente pelà
Lei no 8.666/93 com suas alterações, e as Exigências e Condições Geràis do Edital de
Licitação, modalidade Prcgão no 0L/2017.

cúusuLA ÍERCETRA - PREco
Pelo fornecimento dos produtos descritos no edital, será pago à CONTMTAoA a importáncia
globôl de R$ ), referente ao Item XXXXXXXXXXXX,
conforme propostas da contratada em anexo e de acordo com o fornecimento, até o término
do contrato,

CúUSULA ouARÍA . coNDIcóEs DE PAGAi,IE To
CtuD@ MunElFl dc lrBlGSE CN?, 16.212.094r'0001- m PÉar Nl]s Sààm d! Pi.d.d., n" 97 B!,@ Coh - CEP a94O0{00

Tel.: (79) 36r l -s252 - sile wyw.lado s..lce.brliciúm . [Ieqe|lralqlnlEbÍ
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O pagamento será efetuado mensalmente, até 30 (trinta) dias, conforme Let n08.666/93, Art
40, XIV ãlínea "a", após emissão da Nota Fiscal, devidamente atestada e de acordo com as
quantidêdes fornecidas pela Contratada, a pedido da Contratante e medrante apresentação
da Prova de Rêgulandade para com o INSS (CND), na forma exigida pela Constituição Federal
em seu artigo 195, parágrafo 30, CeÊificado de Regulandade do FGTS, êmitido pelâ CEF. e
PÍova de Regularidade para com as Fàzendas Federal, Estâdual, N4unicipal e Débitos
Trabalhista.

PARÁGRAFo PRrlitEIRo - Não será efetuado quatquer pagamento à CONTMTADA
enquanto houver pendência de liquidãção da obrigação finênceiÍa em virtude de pênalidade
ou inadimplência contratual.

PARÁGRÂFO SEGUNDO - O pagamento seÍá efetuado pela Tesouraria da Cámara Municipal
de Lêgarto, oportunidade em que deveÍão ser apresentadas notas fiscais, inclurndo as
certidões referidas no paÍágrafo anterior, compíovando o efetivo fornecimento dos produtos,
relativas ao período correspondente, devidamente ôtestadâ pela Câmara.

PARÁGRÁFO TERCEIRO - Havendo âtraso de pagamento, a parcela atrasada será
àtuêlizada segundo a variação do tNPC, desde a dâta final do periodo de adimplemento, âté a
datâ do efetivo pôgamento. Para o efeito deste rtem, não serão computados os atrasos
atribuiveis à contratada e os decorrentes da não aprovação dos documentos de quitàção ou
aindà da não aceitação do produto.

cúusuLA ourNTA - oBRrc^cóEs DA coNTRÂTApa
5. O fornecimento devera ser efetuado obrigatoriamente na forma abaixo:

5.1 Responder por todos os ônus refeÍentes às ativrdades ora contratadas, tais como
encargos sociôis e lêgais, impostos, seguÍos ê obrigações trabalhistas e previdenciárias
relatrvas âos seus emprêgados;

5.2, Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, atendendo de
imedrato as reclêmações;

5.3 Executar os foÍnecimentos contratêdos de âcordo com as especificaeões constantes deste
instrumento e da proposta apresentada;

5.4. Regularizar, quando notiflcâda pela CONTMTANTE, sob penà de sofrer as penaltdades
estabelecidas no contrato, âs eventuais fêthas na execução das tarefas fora das suas
esPeciRcações;

5,5. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar a contratantê ou a
terceiros em razão de ação ou omissão, dotosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos,
independentemente de outras cominações contratuars ou tegajs a que estiver sujeita;
5.6. Comunrcar ao contratante, quaisquer fatos ou circunstânciâs detectâdâs por seus
empregados quando da execução dos fornecimentos, que prejudiquem ou possam vrr a
preJudrcar a quêlidade dos produtos ou comprometer a integridade do pêtrimônio público;

5,7. Manter todas as condiçôes que enselâram a sua habilitâção e quatificação no ceÍtame
licltatório;

5.8. Substituir às suas êxpensas, no total ou em parte o objeto do contrato êm que se
verificarem falhas resultantes dê execução do contrato;
S.9. Responsabilizar-se por danos causàdos diretamente a terceiros decorrentes dê sua culpa
ou dolo na execução do contrato;

CIIM MurtPl dc b&óSE CNPJ 16.212.09411001, ql PE{! N@ S6bo6 da prcdrdc, tr.97 B.im Cám - CEp,t94O0{aO
Tel: (?9) 163l-5252 - sic}w horô.k.le.hrricrl!@ c
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5.10. Executar fielmente o obieto do contrato e cumprrr todês as orientaçõês da
adÍninrstração a que esta afeta o contratado, para o fiel e dêsempenho do fornecimento,
observando sempre os critérios de qualidade e quantidade dos produtos a serem entregues,
de acordo com as necessidâdês do munrcipio;

5.11. Entregar os produtos objetos deste contrato, independente de quaisquer contratempos,
ainda que haja necessidade de adquiri-los de seus concorrentes;

5.12. Executar o fornecimento por intermédio de empregados especializados, estando ciênte
das normas técnicas de segurança que regem o manejo dos equipamêntos nos foÍnêcimentos
dos combustívêis;

5.13. Observar e adotaÍ todas as normas de seguÍança e prevenção contra incêndios. e
recomendações das leis vigentes, no momento da transferêncià do combLrstiveis das bombas
Para o tanque dos veículos;

5.14. Nâo tránsferir a terceiros, por qualquer forma, nem subcontratar qualquêr pôrte do
objeto do contÍato, sem prévio consentrmento da contratante;

5.15. Ârcar com qualquer prejuízo causado aos veículos da contratante, ou a têrceiros por
seus empregados, decorrentes do fomecimento dos produtos por culpa ou dolo, indenizando
os danos motivados.

5.16. A Cámara, não aceitará. sob nenhum pretexto. a transferência de responsabilidade dâ
CONTMTADA para outras entidades. sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros.

5,17. Mantêr durante a execução do contrato todas as condições de funcionamento exlgrdas
pela legislação em vigor, em especiâl aquelas concernentes ao Meio Ambiente e Recursos
Hídricos, ao Instituto Nacional dê lqetrologia, normalização e Qualidade Indr,strial - INMETRO
e demais.

5.18. Realizar quando for solicitado pelà contratante, o "teste da provetâ", nos termos da

legislação em vigor

cúusulA sExra - oBRrGAcóEs po coNTRÂTÂ TE
A CONTMTANTE obriga-se a:
I - Efetuar os pagamentos conforme descrito na cláusula quaÍta do presente contrato, desde
quê atendrdas as exigências contratuais;
II - Promover o acompanhamento e fiscalização do pÍesente contrato, nos moldes indicados
no Termo de Referênciô - Anexo I do Edtal, parte integrante deste instrumento, anotando
êm registro próprio as falhas detectadas e comunic.rndo à Contràtada as ocorrências de
quaisquer fatos;
III - Solicrtar, sempre que julgêr conveniente, o "teste da proveta, nos termos da legislação
em vigor;
IV - Denunciar o posto revendedor de combustívêl a ANP quando da suspeita de

(ou) as infringêncià às normas que está sujeitãcomêrcialização de combustível adulterado
a atrvrdade de distriburção de combustiveis

CTUSUTA sETT,,Á - DA DOTACÃO ORCA}IEÍ{TÁRIÂ
A despesá previstô na cláusula tercerra correrá por contô das seguintes dotações
orçamentárias, constantes do orçamento para o exercício financeiro de 2017:

Cân@ Múrcirál de ljgaío-S E CNPJ 16.212.094/0001- 00 PBç! NN SqhoE d! pi.d«tc, n 9? BaiN C6Eo, ClP 49400-000
Tcl.: (79) 3631-5252 - siE *vs.l,zr1o *.ld.br/ücih@ € pqrsíilúrrtslql4àr

automotivos;
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Unidadê
Orcâfiêntária

Função ou
prâgÍama

Projêto ou
Ativadade

Nãturêzâ da
Oêspêsâ

Fonte dê
Recursoa

01.01 01.031.0008 2001 33.90.30.00.00 0100.000
RP

cúusuLA orrava - REcEB i,tENTo
A Câmara só êceitará os produtos que estiverem de acordo com âs especificações do
PREGÁO No O1l2O17, conformê cláusula primeira do prêsente contrato. depois de terem
sido considerados êm pêrfeita ordem pêlos setores competentes, Os produtos considerados
impróprios ê que não corrêsponderem às especificaçõês e quahdades contidas no edital não
sêrão aceitos, devendo ser substituídos pela CONTMTADA, imediêtâmente, câbendo à
CONTRATADA todos os ônus decorrêntes da rejeição, inclusive quônto aos prazos ê despêsas.

Em conformidade com os artigos 73 a 76 dd Lei no 8.666/93, modjficâda pela Lei no
8.883/94, mediante recibo, o obleto da presente contratâçâo será entregue, de forma
parcelâda, no prazo de até 30 (trinta) diâs consecutivos, contados da data de rêcebimento dâ
Ordem de Fornecimento, â ser emitida pela Câmâra I!íunicipal de Làgêrto e será recebido:

Provisoriamênte, imediatâmente, depois de êfêtuada a entrega do objeto, para efeito dê
posterior verificação da conformidade do produto entreguê com a especificáção pretendida;
DêÍinitivamêntê, após a verificação da qualidade e quêntdade do material e conseqüentê
aceitação, quando a nota fiscalsêrá atestada e remetida para pagamento.

O prazo de validadê dos produtos, obleto desta licitaÉo. é dê no mínimo de 1/3 (um terço)
de sua validade original.

Deverá constêr nas notas fiscais marca dos produtos e o no de ltens com seus rêspectivos
quantitativos impressos,

O transporte dos produtos deverá obedecer ôos critérios previstos na legislação que concerne
ao tema, dê modo a não afetar a idêntidade, qualidade e intêgridade.

O objeto fornecido em desacordo com o estipulado neste instrumento convocatóÍio e nê
proposta do adiudicatário será reJeitado paÍcialmente ou totatmente, conformê for caso.

PARÁGRAFO ÚNICO - O contrato considerar-se-á ôdimplido quando do recebjmento
dêfinitivo do objeto licitado.

ÇúusulÁ NoNA - Do RECEBTMENTo Do oBrETo, DA FrscalrzÁçÃo E Do
GERENCIA'iIENTO DO INSTRUIIE TO COÍ{TRATUAL
9.1. As obrigaçõês àssumidas deverão ser êxecutôdas fielmente pelas partes, dê acordo com
as condiçôes avênçâdas e as normas lêgais pertjnentes, respondendo câda uma pêlas
consequêncras de sua inexecução total ou parciê1.

9.2. Exêcutado o objeto contratual, será ele recebido em conformidade com as Disposições
contidas nos arts. 73 a 76, da Lei 8,666/93. A Câmara rejeitará, no todo ou em partê, a
êxecução do objêto em desacordo com as condições estabelecidas nestê Termo de
Refêrênciê.
9.3. A distância entrê o posto dê abastecimênto e a Cámara Municipal de Lagarto, localizado
nà Praça da Piedade, no 97, Bâirro Centro, LagaÍto/SE, não deverá sêr superior ao raio de até
03(três) Km.
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9.4. A execução do objeto será fiscalizada por representante do CONÍRATANTE,
especialmente designado para esse flm, a ser oportunamente rndicado por essa Cámara.

9.5, O Fiscal do Contrato anotará em registro proptio todas as ocoÍrências relacionadas com
a execução do objêto, sendo-lhes assegurada à preíogativa dei

a) Atestar as notas flscais correspondentes à execução do objeto contratual;

b) Solicitar à CONTRÂTADA e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivâmente,
todas ôs providências necessárias para a boa execução do objeto contratual;

c) Emtir pareceres em todos os âtos da Admrnistração relatrvos à execução do objeto e, em
especial, na aplicação das sanções estabelecldas;

d) Fiscâlizar a entrega do objeto contratado, de modo que sejam cumpndês integralmênte as
condições estabêlêcrdas;

ê) Determinar o quê for nêcessáno à regularização de faltas verÍficadas;

f) Sustar os pagamentos das faturas, no caso de inobservánciâ pela CO ÍRATADA dê
qualquer exigência sua;

g) Documentar as ocorrências havidas, em ÍegistÍo próprio, flÍmado juntômente com o
prêposto da CONTRÂTADA;
h) Comunicar ao gestor de todos os contratos que envolvam fornecimento de bens de
consumo, equipamêntos e materiàl permanente, em tempo hábil para adoção das medidas
convenientes, as decisões e providências que ultrapassem sua competência;

i) Lâvrar o termo de rêcêbrmento definitivo do objeto contratado.

9.6. Será designado o gestor e o fiscal do contrato, conforme determina a rêsolução 296116
do TCE.

9.6.1. São obrigâções do Gestor e fiscal do contrato:

a) Sohcitar às contrêtâdas e a seus prepostos. tempestivamentê, todas as providências
necessáriàs objetivando o fielcumprimento do objeto dos contratos;

b) Emitir paÍecêrês em todos os atos da CONTMTANTE relativos à execução dos contratos,
em especial as aplicaçôes de sanções ou alteração quê se façam necessánas;

c) Solicitar, após devidamente atêstada pelo requisitante dos bens de consumo,
equipamentos e matêrial permanente, a liquidação das respectivês fâturás/notas fiscais junto
âo Serviço Orçamentário ê Financeiro;

d) Sustêr os pagamêntos das faturas/notas fiscais no caso de inobservância pela contratada
de qualquêr êxiqência contratuâl;

e) Participar ativamêntê dàs sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle de
quaIdâde dos fornêctmentos contÍatados;
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F) Notificar, por êscrito, a contratadô sobrê todas as ocorrências que possam vir embaíaçar
os fornecimentos contratados;

g) Acompanhar à vigência do contrato.

h) ExecutaÍ outras atividades inerentes à boa exêcução dos contratos.

9.7. A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE, através de servidor designâdo por portaraa,
não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da CONTRATADA peta comptêta e perfeita
êxecução do objeto contratuâ1.

cúusULA DÉCIMA . DE Ú cIA E REscIsÃo
10.1 - O pÍesente Contrato será rescindido:

a) ordinariamente, por sua completa execução;
b) excepcionalmente, de acoÍdo com o disposto nos arts 77 a 80 da Lêi no 8.666/93,

em sua atual redáção.

PARÁGRÂFO PRIMETRO - Em caso de resctsão administrativa decorrente dã inexecução
total ou parcial do Contrato, a CONTMTADA não terá drreito a espécÍê alguma de
indenizaçâo, sujeitando-se às conseqüências contrâtuais e legais, reconhecidos os direitos da
Adminrstração.

cúusutl oÉctua p u:rm - oas ptrluoaors
11.1 - Pela inexecução total ou parciat destê Contrato, a Cámara poderá aplicar à
CONTMTADA, gaÍàntida a pévia defêsa e segundo a extensão da falta ensejada, as
se9uintes penalidades:

I - Advertência;
II - I\4ulta na forma previstà no parágrafo primeiro;
lll - Suspensão por até 02 (dois) anos do direito de licitar e contratar com a

administração;
IV - Declaração de inidoneidade para licitêr ou contratar com a Administrôção púbtic,

nos têrmos do inciso Iv do aÍt. 87 da Lêi no 9.666/93.

PARÁGRÁFO PRIMEIRO - A mutta será apticada âté o timtte de l/3 (um terço) do vator da
adjudicôção e, no caso de âtraso não justiflcado devidamente, cobrar-se-á 1qo (um por
cento) por dia, sob.e o vator da respectiva Nota de Empenho, o que náo impedirá, a critério
da Administração l\4unicipâ|, a aplicação das dêmais sanções a que se refere esta Cláusula,
podendo a multa seí descontada dos pagâmentos dêvidos pelo CONTMTANTE, ou cobrada
diretamente da empresa, amigável ou judiciatmente.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O licitante que ensejar o retardamento da execução do certaÍhe,
não mantiver a proposta, fôthar ou fraudar na execuçâo do contrato, comportar_se de modo
inidônêo, fizer declâração falsà ou cometer fraude fiscal, garantido o dtreito prévio da citação
e da ampla dêfesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, peto pÍazo de
até cinco anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punjção ou até que seia
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que apticou à penalidade.
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cúusut-l oÉctml seeurol- ol llrpmcÃo conrurull
12.1 - A critério da Cámara, o Contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos ou supressões de até 25cyo (vinte e cinco por cento), do valor
inicial atualizado do contrato.

PARÁGRAFO Ú ICO - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limrtes
estabelecidos no item anterior, exceto as supressões resultantes de acordo celebrâdo êntre
os contràtantes,

cúusulÂ DÉcri,ra rERcErRÂ - EourúBRro Eco ôMrco-FrÍ{aNcErRo
13.1 A contratada têm direito ao equilíbrio econômico-flnanceiro do contrato, procedendo-se
à revisão do mesmo a qualquer tempo, desde que ocoÍra fato impíevisível ou previsível,
porém com conseqúênciâs incàlculáveis. que onerê ou desonerê excêssvamente âs
obrigações pactuadas no presente instrumênto;

13.2- À contratadã, quando for o caso, deverá formular â CámaÍa requenmento para a
revisão do contrato, comprovando a ocoíência de fato imprevisível ou previsível, porém com
conseqÜências incalculávêrs, que tenha onerado excessivamente as obrigações contraídas por
ela.
13.-3 A comprovação será feita por meio de documentos, tais comor lista de preços de
fabricante, notas fiscais de aquisição, de trônspoítes de mercadorias, àlusivas à época da
elaboração da pÍoposta e do momento do pedido de revisão do contÍato,

L lunto com o requenmento, à contratada deveÍá apresentar planilhas de custos comparativa
entre a data de formulação dê proposta e do momento do pedido de revisão do contrato,
evidenciêndo o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor pactuado.

ll. A Câmara reconhecendo o desequilíbío econômico-financeiro procederá a revisão do
contrato, mediante apostilamento.

cúusulA DÉcrMA ouaRTA - po FoRo
14.1. Pãra quêlquer ação decorrente deste contrato, fica eleito o foro da Comarca de
tâgarto/SE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

14.2 - E por estarem justos e contratados, assinam o presênte termo eín 02 (duas) vias de
igual teor e parâ um só efeito, juntamente com as testemunhas abaixo, a fim de que possa
surtir os seus jurídicôs e legais efeitos.

Lagarto (SE), _de de 2017.

câmaÉ
Coítratantê

PÍ€sldentê da Cârnâra
Municipal dê Lâgarto ID(
TESTET4UNHASI
L.

(EI,IPRESA VEÍ{CEDOR )
Contratada

(NOME DO RESP LEGAL)
(CARGO/FUNçÃO)
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